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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Exonerar  Josualdo  Santino  de  Oliveira  do  cargo  em  comissão  de 
Assessor Parlamentar Externo VII CTND- CM09, a partir de 01/02/2018.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CUIABÁ.
EM CUIABÁ – MT, 09 DE FEVEREIRO DE 2018.

VEREADOR JUSTINO MALHEIROS NETO– PV
PRESIDENTE

ATO Nº. 378/2018

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Exonerar Jose Augusto de Morais do cargo em comissão de Assessor  
Parlamentar Externo IX CTMD-CM11, a partir de 01/02/2018.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CUIABÁ.
EM CUIABÁ – MT, 09 DE FEVEREIRO DE 2018.

VEREADOR JUSTINO MALHEIROS NETO– PV
PRESIDENTE

ATO Nº. 379/2018

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Exonerar  Paulo  Ricardo  Teixeira  de  Souza  Rodrigues  do  cargo  em 
comissão de Assessor Parlamentar Externo IX CTMD-CM11, a partir de 01/02/2018.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CUIABÁ.
EM CUIABÁ – MT, 09 DE FEVEREIRO DE 2018.

VEREADOR JUSTINO MALHEIROS NETO– PV
PRESIDENTE

ATO Nº. 380/2018

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Exonerar  Thiago Barbosa Costa do cargo em comissão de Assessor 
Parlamentar Externo V CTMD-CM07, a partir de 01/02/2018.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CUIABÁ.
EM CUIABÁ – MT, 09 DE FEVEREIRO DE 2018.

VEREADOR JUSTINO MALHEIROS NETO– PV
PRESIDENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE FELIZ NATAL

DEMONSTRAÇÃO CONTÁBIL E FINANCEIRA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
 
 A Câmara Municipal de Feliz Natal - MT, sediada na Rua Francisco de 

Oliveira Caldeira, nº 133-W, Centro, município de Feliz Natal - MT, em cumprimento ao art. 209 da 
Constituição do Estado de Mato Grosso e § 30 do art. 42 da Lei Orgânica Municipal, torna público 
que as Contas Anuais deste Poder Legislativo referente ao Exercício Financeiro de 2017, ficarão à 
disposição do Contribuinte para exame e apreciação, o qual poderá questionar sua legitimidade 
nos  termos da legislação vigente,  dentro do prazo de 60 (sessenta)  dias,  a  contar  de 15 de 
fevereiro de 2018.

  
Feliz Natal - MT, 14 de Fevereiro de 2018.
  
 
Cleverson Luiz Anacleto
Presidente
 

PORTARIA

 PORTARIA Nº 006/2018

SÚMULA: Exonera a pedido a Servidora Marcia dos Santos do Cargo 
de Servidor Efetiva da Câmara Municipal do Cargo de Agente Legislativo de Copa e Cozinha.

 
O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  FELIZ  NATAL, 

ESTADO DE MATO GROSSO, SENHOR CLEVERSON LUIZ ANACLETO, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas, expede a presente portaria, o que o faz da seguinte forma:

Art.  1º  Exonerar a  pedido,  a  servidora  MARCIA DOS SANTOS,  do 
cargo de Agente Legislativo de Copa e Cozinha, nomeada pelo Decreto nº 005/2012.

Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, 
revogadas as disposições em contrário e retroagindo os seus efeitos a 08/02/2018.

.
Art. 2 º – Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência, em 08 de fevereiro de 2018. 
 
  
 Cleverson Luiz Anacleto
 Presidente da Câmara Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE

Portaria nº 010/2018

O Sr. Pedro Alessandro Alves do Nascimento, Presidente da Câmara 
Municipal de Ipiranga do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;

Considerando a Portaria nº 003/2018 do Ipiranga Previ que concede o 
benefício de Auxilio doença;

RESOLVE:

Art.  1º  -  Conceder  licença  saúde  à  servidora  Daniela  Gutierres 
Moreira,  ocupante  do  cargo  efetivo  de  Técnico  Legislativo,  pelo  período  de  22/01/2018  a 
22/03/2018 totalizando 60 (sessenta) dias, sendo os primeiros 15(quinze) dias, remunerados pela  
Câmara Municipal de Vereadores de Ipiranga do Norte e o restante pelo Ipiranga Previ, conforme 
processo do Ipiranga Previ nº 2018.01.00000002.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 22 de janeiro de 2018, revogadas as disposições em contrário.

Câmara  Municipal  de  Ipiranga  do  Norte/MT,  em 09  de  Fevereiro  de 
2018.

________________________________ 
Pedro Alessandro Alves do Nascimento 
Presidente da Câmara Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE JUÍNA

DEMONSTRAÇÃO CONTÁBIL E FINANCEIRA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 
PUBLICAÇÃO DAS CONTAS ANUAIS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 

DE 2017

A CÂMARA MUNICIPAL DE JUÍNA, pessoa jurídica de direito público, 
com  sede  Administrativa  à  Praça  Tancredo  de  Almeida  Neves  599  N  -  Centro,  Juína  (MT),  
devidamente inscrita no CNPJ/MF 15.359.219/0001-59, neste ato representado na forma da Lei 
Orgânica, pelo Vereador Presidente Sr.Sandro Cândido da Silvavem por intermédio do presente  
edital e em cumprimento ao art. 31, § da Constituição Federal, art. 209 da Constituição Estadual,  
art. 49 da Lei Complementar Federal nº 101/00 (LRF), art. 41, § 5º da Lei Complementar estadual  
nº  11/91,  art.70  da  Lei  Orgânica  Municipal,  dar  publicidade  das  contas  anuais  do  exercício 
financeiro de 2017, Gestão da Sr. Sandro Cândido da Silva, atual presidente da Mesa Diretora do 
Poder  Legislativo  de  Juína  (MT),  encontra-se  à  disposição  dos  cidadãos  e  instituições  da 
sociedade por 60 dias, para exame e apreciação a partir de 15 de fevereiro de 2.018

Juína (MT) 14 de fevereiro de 2.017
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